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Parecer.Jurídico

PLO n'o07/2023

l Breüiário

'frata-se dc requerimento cla Presidência da Cârniua Municipal Bonito/PE par:r análise c

parecer (luarrto ao Projeto dc ki N,Iurúcip Ã Ê 071202:à de autoria do Executivo

Municipal para reajustar os vencimcntos dos selvidore s de Bon.ito.

2. Base lrgal eJuídica

Da Comoetência e Iniciativa

A análise da matéria posta à apreciaçào se resurnc em sôpcsar a lcgalidade c a

constituciona.lidade da inovaçào lcgislativa proposur pelo PL.

Nào há vício de iniciativa, uma sez que é iniciativa do Executivo, o que se veriÍica correto,

ettr conÍormidade conr os at. 32 da Lei Oryàrica do Município de Bonito(PE) e att. 114,

do Regimento Intenro da Cârnara de Vereadores de Bonito(PE).

Arlenais, a revisào dc remuneraç::io dos senidorcs pÍrblicos devc ser Íêita alualnrcnte, na

rrtcsrna data, sem distirrçào de índices, de iniciativa do Poder kgislativo, se trâtar-se de

seruidores do Legislatir o; e de iniciatila do Executivo, se úatitr-se de serr.idolcs dessc

Poder.

() direito ir re1;osiçiro s:úari;rl anual é asseg^ura<lo no inciso X do art. 37 da Corrsdnriç:irr

I.ederal c irrciso XIX tlo;rrt. 82 da Lei Orgârici NÍunicipal.

X - a tentuneração dt>s sen'idores 1>tiblicos e o subsídio de que baa o § 4! do art.
39 sontentt poderiio.ser Íixad<ts ou afuctad<ts poÍ lei espedÍ;(a, ob'vcrvada a
iticiaira pintira en cada caso, asseguada rcdsâo geral anual, sempte na Íncsma
rlata c.çetn clisonç'ào de úrlies; (Redaçâo dada pela Entenda Ct»tstítutional tto
19, de 1998)'(CI/88)

(...)

(...)



I-ei Complementar 95/98

Verillca-sc tambérn rro projeto cm tela a obsen'furcia clos dit:urres da Lei Cor.nplenren[u-

no 95 do ;uro rle 199Í1, lnáxime (luânto à suâ estnltur:rçào, sua ;uti«rlaç:io e rerLtçào,

evirlenciando o âterrdir)rer)lô às regras prcr,istas no rliplorna legal anterionnente citado,

(lue I(.ü(. a rerlac;io (l()s al(l\ r'l{)rlrali\i)\.

Ademars, rra mensagem enviada foi solicitada urgência.

VeriÍ-rca-se que o PL tladuz-se, na vertlacle, ern a(lequâção a legslaçio lêder.rl.

3, Conclusáo

L.m fàce do exposto, opina-se pela aprovição do projeto de lei, cotn base na legislaç'ào

supracitada.

N{arcilio dc Olireira Curnant.
oAB(PE)19.225

XIX - a rcmLnençiio dos sctticlorcs ptiblicos e os subsídits dos deÍentores dc
ntanrlato eledvo, sontente podetio ser Jixados ou altetados lxtr lci espctílita,
ohsenzda a iit'iatin priratira en cada casq assegatada redsão geral attta),
sctnptt na tncstlla pt-oporç.ào, e con os índiccs pcnnitidos ent lei; (Iri Orgutica)
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}-In recotthccirrrerrto a direito sedirnentaclo rra Carta Magra rlos reajustes s:rl;rriais,;r

pnipria Lei de Resporrsabiliclade Fiscal (LC 101/2000), ao tratár-clos atos que itnportern

iltunelrto de despesa, dá unr tlatarnento difer.cnciado aos atos destinados a esse

leaiusüuncnto. Desse modo, nos casos de reposição salarial, a LRF dispetrsa o errtc

público <le al)reseutâçào de estin.ratil,as ou de demonsüaçáo de <»igem dos recurs<>s. E,

até mesmo na evenhralidade cla despesa com pessoal tiver excedido ao limite, ainda assim

Íica ressah'ada a revisào geral alual.

Rorito(PE), 14 de.jullho de 2023.

Or§'ro


